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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal de Alfenas

EDITAL Nº 182, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 PROCESSO SELETIVO DESTINADO À CONTRATAÇÃO

DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas torna público que se encontram abertas inscrições

para o Processo Seletivo, destinado à contratação de Professor Substituto:

a) Disciplinas: Bioquímica; Bases Celulares e Moleculares da Medicina: Bioquímica Médica I;

Bases Celulares e Moleculares da Medicina: Bioquímica Médica II; Bioquímica Aplicada à Odontologia. b)

Escolaridade e Titulação exigidas para contratação: Qualquer graduação que tenha em seu currículo

regular a disciplina de Bioquímica e título de Mestre e/ou Doutor em Pós-graduação stricto sensu

reconhecida pelo MEC em qualquer uma das seguintes áreas do conhecimento da Capes: Ciências

Biológicas I, Ciências Biológicas II, Ciências Biológicas III, Medicina I, Medicina II, Medicina III, Farmácia,

Odontologia, Nutrição, Enfermagem ou Química. c) Nº Vagas: 01; d) Localização: Alfenas / MG - Sede /

Instituto de Ciências Biomédicas (ICB). As inscrições serão realizadas a partir do dia 16/12/2019, às 8 horas,

até o dia 15/01/2020, às 18 horas (horário de Brasília). A remuneração deste Professor Substituto será de:

R$ 4.304,92 se apresentar título de mestre, R$ 5.831,21 se apresentar título de doutor. O valor do contrato

não será reajustado se houver alteração da titulação durante a vigência. Valor da inscrição: R$ 110,00

(cento e dez reais). Jornada de trabalho: 40 horas semanais. O contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis)

meses, podendo ser prorrogado até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, no interesse da administração.

Local de Inscrição: exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico: http://www.unifal-

mg.edu.br/app/rh/inscricoes. Edital na íntegra disponível no endereço eletrônico: https://www.unifal-

mg.edu.br/dips/professor-substituto/
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